
PREFEITURA MUNICIPAL 

 N.° 005 Sonora - MS, 10 de Marco de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através deste expediente, 

encaminhamos o incluso Projeto de Lei n.005/98 que "DISPÕE SOBRE A 

REORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE SONORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para a devida 

apreciação pelos dignos pares que compõem essa Casa de Leis. 

O presente projeto visa adequar e 

melhorar os serviços prestados pelo Executivo, além de atender o disposto no 

novo Código de Trânsito Brasileiro. 

Solicitamos que tal matéria seja 

recebida e votada em Regime de Urgência Urgentíssima, haja vista ao 

relevante interesse público, principalmente no que dispõe a criação do 

Departamento de Transporte e Trânsito. 

Aten cio 

JOÃO CAVALCANTE COSTA 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
ORLANDO INTROVINI MILANI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS 
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Protocolo N.°22 

10 MAR 1998 

i c 
VISTO 

PROJETO DE LEI N.° 005/98 DE 10 DE MARÇO DE 1998 

APROVAÇA0 

Aprovado PorÁdarki-lefandL2& (k_... 

Or. . 
•4  I  9 

PRESIDENTill 

Ci` 
...... e VotaçORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em Sessão do dia _.,231..Q3/ 
Lei ns. 03/9f 

C. M. S. MS 

Fls.:

na Sessãe 

1.* SSC II ET Á R i O 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO 

APROVADO DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SO-

CAMr! ,:yiNICIPAL DE SONORA — MS 

..... - ----------- . 
PRFSIDI-.NTF. I .• SECRETA RI C) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

guinte lei. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - A Administração Pública do Poder Executivo Municipal, 
através de ações diretas ou, indiretamente, contribuindo aos esforços da iniciativa privada e 
de outros Poderes Públicos, tem como objetivo permanente assegurar à população, condições 
indispensáveis ao acesso a níveis crescentes de bem-estar. 

Art. 20 - Na qualidade de Chefe do Poder Executivo o Prefeito 
Municipal, adotará todas as medidas cabíveis para que as unidades orgânicas e entidades sob 
o seu comando atuem, efetivamente, de forma integrada e racional e em articulação e coope-
ração com as iniciativas federais e estaduais, comunitárias e particulares, na realização das 
missões indispensáveis ao cumprimento de seu objetivo permanente. 
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CAPÍTULO II
DA NATUREZA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3°- A Organização Administrativa do Poder Executivo Muni-
cipal compreende os órgãos da Administração Pública Direta, as entidades da Administração 
Pública Indireta e as Fundações por ele instituídas e mantidas. 

Art. 4°- A Administração Pública Direta é constituída de órgãos 
que integram a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal. 

Art. 5°- A Administração Pública Indireta compreende as seguintes 
categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 

I - autarquias; 

II - empresas públicas; 

III - sociedades de economia mista. 

Art. 6°- As fundações instituídas pelo Poder Executivo são entes 
de cooperação de gênero paraestatal, idêntico aos demais que colaboram com a Administra-
ção Municipal e por ela amparados e controlados nas suas atividades delegadas, mantendo 
sua personalidade de direito privado. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Seção I 
Do Modelo de Estrutura Funcional 

Art. 7°- A Organização Básica Administrativa do Poder Executivo 
Municipal, passa a ser constituída pelo seguinte modelo funcional. 

1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

a - Organismos do Primeiro Nível de Organização: 
a.1 - Gabinete do Prefeito; 
a.2 - Assessoria Jurídica; 
a.3 - Secretarias Municipais. 

b - Organismos do Segundo Nível de Organização: 
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b. 1 - Departamentos. 

- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 

a - Autarquias; 
b - Empresas Públicas; 
c - Sociedade de Economia Mista. 

ifi - ENTIDADES SUPERVISIONADAS: 

a - Fundações. 

Parágrafo Único - O desdobramento estrutural, quando necessário, 
será procedido pelo Chefe do Executivo Municipal, através de Decreto a partir do terceiro 
nível de organização, observada a necessidade de descentralização e a referência hierárquica 
de Setor e Serviço. 

Seção II 
Da Estrutura Básica da Prefeitura 

Art. 8°- Observado o nível de organização definido no artigo ante-
rior, será a seguinte a Estrutura Básica do Poder Executivo do Município de Sonora. 

1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA: 

1.1 - ORGANISMOS DE COLABORAÇÃO COM O GO-
VERNO FEDERAL: 

1.1.1 - Junta do Serviço Militar; 

1.1.2 - Junta do Ministério do Trabalho; 

1.1.3 - Unidade Municipal de Cadastro. 

1.2 - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA: 

1.2.1 - Gabinete do Prefeito; 

1.2.2 - Comissão Permanente de Licitação. 
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1.3 - ORGÃOS DE ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO: 

1.3.1 - Assessoria Jurídica. 

1.4- ÓRGÃOS DE ATIVIDADES ESTRUTURANTES 

INSTRUMENTAIS: 

1.4.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-

ORÇAMENTO E FINANÇAS: 

1.4.1.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 
a - Departamento de Planos e Programas; 
b - Departamento Financeiro; 
c - Departamento Tributário. 

1.4.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO: 

1.4.2.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 
a - Departamento de Recursos Humanos; 
b - Departamento de Material e Patrimônio; 
c - Departamento de Apoio Administrativo; 

1.5 - ÓRGÃOS EXECUTIVOS OU DE ATIVIDADES FINA-
LISTICAS: 

1.5.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS: 

1.5.1.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 
a - Departamento de Ensino; 
b - Departamento de Cultura e Desportos. 

1.5.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCI-

1.5.2.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 
a - Departamento de Ação Social; 
c - Departamento de Desenvolvimento Comuni-

tário 
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1.5.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
1.6.3.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 

a - Departamento de Ações Básicas de Saúde. 
1.5.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-

MENTO ECONÔMICO: 

1.5.4.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização; 
a - Departamento de Agricultura e Pecuária; 
b - Departamento de Ecoturismo e Meio Am-

ente. 

1.5.5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS: 

1.5.5.1 - Órgãos de Segundo Nível de Organização: 
a - Departamento de Obras e Urbanismo; 
b - Departamento de Serviços Públicos; 
c - Departamento de Transporte e Trânsito. 

§ 1°- Os órgãos constantes do subitem 1.1 deste artigo, regem-se 
por normas emanadas dos segmentos competentes do Governo Federal, cuja execução fica 
sob a supervisão e responsabilidade do Prefeito Municipal. 

§ 2°- O anexo I desta Lei consubstancia, através do organograma, 
a representação gráfica da Estrutura Básica do Poder Executivo Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA GENÉRICA DOS ÓRGÃOS 

Seção I 
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata 

Subseção I 
Do Gabinete do Prefeito 

Art. 9°- Ao Gabinete do Prefeito compete o assessoramento admi-
nistrativo ao Prefeito; a organização e controle da agenda do Prefeito; a transmissão das or-
dens do Prefeito às demais autoridades municipais; as atividades concernentes a comunicação 
social, relações públicas e cerimonial; o apoio administrativo para funcionamento da Junta do 
Serviço Militar, dos órgãos colegiados municipais, bem como para execução das atividades 
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especiais e sistêmicas e outras atividades afins que não sejam de competência de nenhum ou-
tro órgãos municipal. 

Subseção II 
Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 10 - À Comissão Permanente de Licitação compete, organi-
zar, executar e controlar as licitações de interesse da Prefeitura, para compras, obras, servi-
ços, alienações e concursos, de conformidade com as normas legais e instruções pertinentes; 
organizar e manter atualizado o cadastro geral de fornecedores, prestadores de serviços, em-
preiteiras de obras, fabricantes; expedir os atos e expedientes formais do processo licitatório; 
instruir os processos que lhe sejam endereçados; fazer convocações e publicações de editais e 
assessorar o Prefeito na sua área de competência. 

Seção II 
Dos Órgãos de Assessoramento Especializado 

Subseção Única 
Da Assessoria Jurídica 

Art. 11 - À Assessoria Jurídica compete a representação da Pre-
feitura em qualquer foro ou juízo, por delegação específica do Prefeito; o assessoramento às 
unidades da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica; a execução judicial da dívida ativa; o 
controle das atividades relacionadas com desapropriações praticadas pelo Município; a prepa-
ração de contratos, convênios e acordos em que a Prefeitura seja parte; a elaboração de ou-
tros atos com a aplicação de técnicas legislativas; a organização e manutenção da biblioteca e 
arquivo jurídico. 

Seção HI 
Dos Órgãos de Atividades Estruturantes e Instrumentais 

Subseção I 
Da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Art. 12 - À Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças que é constituída dos Departamentos de Planos e Programas, Financeiro e Tributá-
rio compete: a coordenação da elaboração dos instrumentos de planejamento; a elaboração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; a elaboração do Plano Plurianual de Investimentos; a elabo-
ração do Orçamento-Programa; controle de execução orçamentária; a elaboração de projetos 
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